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I - Ser-viço â ser contrâtado
Contratação de empresâ para realizacão das atividades da cscolinha de futsal, mediante

disponibilização de prolissional com experiência na iirca cspodiva para midstrar as aulas. conr
carga horâia de 12 (dozc) horas scmanais, destinadâs ao atendimento de alunos da con'runi<lade
com idade entre 5 e 17 anos, divididos nas cateBorias Sub 6. Sub 9. Sub 10, Sub 11, Sub 13-
Sub 15 e Süb 17.

As aulas ocorrcrão todas as terças-lêiús e sextas-lêiras, nos tumos da manhã e da tarde.
no Complexo Poliesportivo Arcênio Àngelo Biazotto. localizado no Município de Vila
LâUâro-RS.

2 - Necessidâde da contrâtação e o resultâdo pretendido
A conftatação jusdfica-se pela Íecessidade de promover atividades esportivas loltadas

às crianças e adolescentes da comunjdade. por meio da escolinha de futsal, incentivando a
práticâ espoÍiva. o desenvolvimento fisico. social e emocional dos paaticipantes, bcm co o a
promoção da convi\êlcia comunilária.

A prática esponjva coDtribui para a inclusão social, lbrtalecine[to de vínculos,
desenvolvirnento da disciplina. do rrabalho em equipe e da responsabilidade. além de atuar
como ferramenta preventiva a situações de vLrlrrerabilidade social.

Como resultado, pretende-se ampliar a ol'erta de atividades esportivas. prornovel a
participação ativa das crianças e adolescentes e contribuir para o desenvolvimento social e

esportivo dos paíicipantes.

Á.". uisitânte

Requisitânte Responsável

Secretada Municipal de Esportes e Lazer Paulo R. Bedendo

- Requisitos da contrataçâo
A contralação deverá obserrar os seguinles requisitos:
. Atuar no ramo compativel com o objeto da contÉ14ção.
. Etnpresa possuir habilitàção juÍidica. ÍiscâI. trâbalhistâ, econômico-finaDceira e téonica, csta

últimâ consistindo em:
* Diploma dc Graduação em Educação Fisica (Licenciâturà ou Bacharelado).
* Àtcstado de Capacidade técnicâ, alestando ter exercido seniços da mesma

natueza dc forma satisfatória (aulas de lutsai).

5 - Previsáo do Plano de Contratação AnuâI.
À contratâção está preüsta no Plano de Contiatação Anual.
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6 - llstimativa dâs quantidâdes.
As quaúidades estin'radas l'orarn definidas com base na organizâçâo das tuÍmas da

escolinha de futsal, na carga horá a necessiiria para a adcquada execução das atividades
esportivas e na demanda da conunidade local.

A execução do sesiço será de l2 (doze) horas sernanais, distribuÍrlas nas tcrças-t'eiras
l: sextas-feirâs, nos tumôs da manhã e da tar.de, contemplando as categorias Sub 6. Sub 9- Sub
10, Sub I 1, Sub 13. Sub 15 e Sub 17.

A planilha contendo a estimativa da caÍga horária e valores encontra-se apresentada no
tópico U.

7 Levàntâmento de mercado.
Para atender à necessidade dos sen'iços, foram analisadas as principais altemativas

disponíveis:
a) Exccução direta por servidor efetivo. considerada inviável. tendo cm vistâ a

inexistência de profissional com dispodbilidade para exccução das atividades esportivas na
carga horária necessiíia.

b) Criaçâo dc cargo efedvo, alternativa considerada inadequada. considcrando a carga
horárià limitada e a natureza complementar das atividades esportivas.

c) ContrataÇão de empresa para disponibilizâção de profissional com expcriencia nc
modalidade f'utsal, para execução das atividades esportivas.

Após análise das alternativas, verificou-sc que a contratação de empresa para
disponibilização de profissional qualilicado apresenta-se como a solução mais adequada.
garantiodo a execução regular das atividades e o atendimento da demanda existentc-

Considerando o valor cstimado da contratação, o procedimento poderá ser realizado pot
rlleio de dispensa de licitação. nos temos do art. 75. inciso lI, da Lei Federal n' 14.131. de
2021. por se enquadrar nos Iimites lcgais estabelecidos.

8 - [stiúâtivâ do preço de contratação
A estimatila do prcço da contratação foi elaboÉda com base enl levanÍamento de preço

com fomecedor.
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semanas)
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categorias Sub 6, Sub 9, Sub
11, Sub 13, Sub l5 e Sub 17.

10. Sub An-ênio
Biazotto, localizado
no Município de Vila

9 - Descrição dâ soluçâo como üm todo.
A solução consiste na cootratação de empresa para disponibilização de profissional

habilitâdo para:
. Planeiamento e execuçâo das aulas de futsal.
. Organização das turmas conforme categorias por faixa etiíria.
. Desenvolvimento de atividades técnicâs e recreativas voltadas ao fulsal,
. Estimulo à disciplina, trabalho em equipe e desenvolvimento espoÍivo.
. Acompaúamento da evolução dos alunos.
. Apresentação de relatórios mensais das atividades.
A execução será presencial, no Complexo Poliesponivo Arcênio Àgelo Biazotto,

sendo fi scalizada pela Admhistrâção Municipal.

I 0 - Justificativa para parcelamento ou Eâo.
Nos termos do aÍ. 47, inciso II, da Lei Federal n" 14.133/2021, as licilações atenderão

ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na
aplicação deste princípio, o § l'do mesmo aÍ.47 estabelece que deverão ser considerados a
responsabilidâde técnica, o custo pam a Administração de viírios contatos Êente às vantagens
da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da

competição e de evitar a concent ação de mercado.
O pdncípio do parcelâmento não seÉ aplicado à presente contmtaçâo, uma vez que o

objeto seni executado de foÍma integral por um único contratado. A divisão do objeto em partes

independentes poderia comprometer a padronização e a tmiformização da execução dos
serviços, além de aumentff a complexidade da fiscalização contratual, sem tÉzer vantagens

técnicas ou econômicas para a Adnúnisüação.

ll - Demotrstrativo dos resultâdos pretendidos,
. Ampliação da oferta de atividades esportivas à comunidade.
. lncentivo à priálica espoÍiva entle crianças e adolsscentes.
. Promoção da inclusão social e fortalecimento de vínculos comuniÍ!írios.
. Desenvolvimento fisico, social e emocional dos paÍicipantes.
. Estímulo à disciplin4 respeito e trabalho em equipe.
. Melhoria da qualidade de üda dos paÍticipantes.

l2 - Proúdêocias préviâs âo coolrato.
Para viabilizar a execução do projeto e garântir o atingimento dos resultados esperados,

serào adotadas as seguintes proüdências:
. Pesquisa de prcços.
o Finalização e aprovâção do T€rmo de Referêtrcia, conte[do todos os requisitos

técnicos, orçameotáÍios e operacionais da contratação.
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. Divulgação de aviso prwio pelo prazo mínimo de 3 dirs útcis, com base no art. 75,
§3o da Lei 14-133, de 2021, sempre que possivel.
Análise das propostas eventualmente âpresetrtadas e seleção
vântajosa.
VeriÍicação da documentâção da empresa selecionada e
(rêgularidade jurídicà, fiscâl, trâhrlhistâ ê téc icâ).

. Análise jurídicâ do processo licitstório com emissão do r*Dectivo Parecer
Jurídico,

. Realização de empeDho quândo for o caso.

. Assinatúra do coítrâto com a empresa vencedom e publicação.

. DesigErçío de servidor prrâ fiscali"-rçIo do contr'âto.

. AcoDptnhaúcDto do cumprimeDto dos prszos, metas e coDdições coDtrâtusis, com
aplicação de penalidades, se necessiário.

13 - Cortrairções correl&tas/inteidepetrdontes,
Este estudo não ideúificou a neccssidade de realizar contrataçôes acessórias para a

perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a operacionalização
do serviço podem ser supddos ap€nas com as contlalaçõgs ora propostas.

14 - IEprctos rmbietrtâis.
A contratação Íão aprcsenta impactos ambientais relevantes, tendo em vista tratar-se de

prestaÉo de seriço espoÍivo, Íealizada em espaço já exisleDte, sem geração signiÍicativa de
resíduos ou consumo relevante de rcculsos natumis.

Ainda assim, recomenda-se a adoção de pr:ilicas sustenáveis, como uso consciente de
maleriais esportivos e preservação da estrutura ffsica utilizada.

15 -Viâbilidâde da contrâtação.
Potanto, conclui-se que a prcsente contratação é adequada para o atendimento da

necessidade a que se destin4 possuindo viabilidade técnic4 operacionÂl e orçamentália e sendo
mzoável a contratação por tudo qüejá foi explanado, nos termos do inciso XllI do § l' do aÍ.
I 8 da Lei Federal I 4. 1 33/2 I .

DECLARO quel

G ) É VIÁ\{EL a Fesetrte contralação.
( ) NÃO É vlÁvEl a prcsente contratação.

Vila t,ângaro, RS,24 de margo de 2026.

Ruâ 22 dê Outubro, No 311 - CEP 99955-000 - Vila Lângaro - RS

da proposta mais

ser contrâtada
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